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wESTADO DE SERGIPE
cÂndARA MUt{IcrpAL DE BoeuIM

Oficio: 0J,

Em 03 de Janeiro de 2

AUTORIZO!

DOS
&{lvnos

Pzesldentc da Câ.ma.ra
üuniclpal

de Boquh,/y'sa
Senhor Presldente:

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento
administrativo que melhor se adequar, objetivando a Serviço Mensal de
Gerenciamento de Servidor Firewall, visando â implantaçào, o
Treinamento, o suporte e a atualização da soluÇão Firewall para controle,
gerenciamento e segurança de dados da Câmara Municipal , no âmbito
do Poder Legislativo do Município de Boquim, com a empresa V-MICRO
COMERCIO E SERVIçOS LTDA, lnrcrita no CNPJ: 29.S2g.Z4Ol(XJot-
4O, no valor total de RS: 16.200,00 (dezesseir mil e duzentos realsf
destacamos que a empresa em tela, apresentou proposta mais vantajosa
para a compra citada.

Sendo o que nos apresenta para o momento, renovamos protestos
de estima e consideraçáo

As despesas decorrentes para a execuçáo contratual correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

o UO: Câoara Munlclpal de Boqulm
. AçÃO3 2(X)l- MaÀuteação da Câmara Munlcipal
o ED: 339O39O(X)O - OUTROS SERV.TERCEIROS-PE§§OA

JURIDICA.
o FR: 15OO0OO0 - Recursos nâo Vlnculados de Impostos

Atenciosamente,

Ja ade das Nevcs
PRE TE DA CPL

Ao Ilm. Sr.
Feraado Vitórlo dos Saatos -
DD Presidente da Câmara Municipal - utm SE
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TERMo op nprpRÊrcra

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada
Firewall.

em Serviço de Gerenc. de Servidor

2, JUSTIFICATIVA:

o presente Termo de Referência tem por objetivo a contratacão de empresa
especializada em Serviço de Gerenc. de Serrridor F.irewall.

t+,{7
.§t._ Bw

o firewall é um mecanismo de segurança fundamental em uma rede de dados,
pois é responsável por aplicar as políticas de segurança que fornecem proteçào
aos serviços, estaÇões de trabalho e demais dispositivos conectad.os à rede,
controlaldo tanto as conexões originadas ou destinadas à internet, como
também., as conexôes entre as redes internas de um ambiente corporativo. E
um elemento crítico da rede, pois sem ele, a rede fica exposta a diversas
ameaÇas digitais que circulam constantemente na internet, podendo
comprometer a confidencialidade, integridade e disponibilidade das
informações.

3. LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviÇos serão desenvolvidos na CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOeUIM,
localizada no seguinte endereço: Parque Citricola Gov. Joâo A1ves Filho, S/N,
Centro, Boquim/SE, CEP: 49.36O-0O0 Tel: (79) 3645- 1SS8.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço global

s. PRAZO DE EXECUÇÃO:

os serviços serão executados no prazo de 12 meses, iniciando-se a partir da
data de sua assinatura, podendo o contrato ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, limitando-se a 60 meses, na forma do Art. 57, Inciso II da
Lei 8.666/93.

6. QUANTITATM DE FORNECTMENTO E APRESENTAçÃO DA pROposTA

6.1 A proposta de preços deverá ser eiaborada em moeda corrente do paÍs e
deverá incluir todos os custos e despesas, diretos e indiretos, lucro, triLutos,
impostos, taxas, contribuições, emolumentos, seguros e encargos de qualquer
naÍuÍeza ou espécie.

6.2 Quaisquer tributos. custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, seráo conside.rados como inclusos nos
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preÇos, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esses, a qualquer
titulo, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais para o cha-es.

6.3 Nas propostas de preços deverão constar:
Nome, número do CNPJ, Inscriçáo Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente.

6.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 6O (sessenta) dias.

6.5 A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos ofertados,
atendendo no mínimo o descrito no item 2-1, corn preço unitário e total.

7. DA MODALTDN)E DE LTCTTAçÃo:

A aquisição será realizada por Dispensa, com critério de julgamento menor
preço, na hipótese do art. 24 , d,a Leí 8.666 /93.

8. DOS CUSTOS ESTIMADOS

o valor global estimado para gastos será de R$ 17.g20,00 (dezessete mil e
oitocentos e ünte reais).

9. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
A CONTRATADA, durante a ügência deste Contrato, compromete_se a:

I - Prestar os serviços proÍissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento.
II - Comparecer à sede da Câmara, no município, pelo menos uma vez por
mês, ou quando necessário, a Íim de orientar e acompanhar ,,in loco" os
serviços decorrentes deste contrato.
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigaçôes
inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábi1 de, no máximo, até o dia 10
(dez) do mês subseqúente ao solicitado, todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

10. DO PRÂZO PARÂ ENTREGA

o serviço deve ser iniciado a partir do recebimento da nota de empenho,
prorrogado pelo igual periodo, a cr-iterio do Setor demandante.
11. DTSPOSTÇÕSS CpRÂrS

t
elESTADO DE SERGIPE

o participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todosos atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar
desconhecimento das condições.



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

PODER LEGISLATIVO

Boquim, 03 de janeiro de 2023

,6

Fabio Hugo Viana Andrade
DTRETOR(A) DE COMUNTCAÇÃO

Jackson Andrade das Neues
Presidente da CPL
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Cotação de Preço

CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com >

Íer,03/01/2023 08t5O

Para: V-MICRO SMART TECH <vmicrosmarttech@gmail.com >

Slr;5

{l 1 anexos (113 KB)

Termo de Referência.pdf;

Bom dia,

Prezado(a) Senhor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja apresentada cotação de preços para o Serviço de
Gerenc. de Servidor Firewall, da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.

Segue em anexo o Termo de Referência.

Desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

Diretor de Comunicação

Obter o Outlook p_are_jQ§

httpsJ/outlook.live.com/maiU0/sentitems/idlAQMkADAWATYoMDABLWRmMzOÍZTA4Zi0wMAIIMDAKAEYAT\AN%2Fxtz rR2LMOt5N4y8Nt4AmHBw... 1/1
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Cotação de Preço

CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com >

re(,03/01/2023 08:51

Para: Leonardo Gama < lg inforserv@gmail.com >

0 1 anexos (1 13 KB)

Termo de Referência.pdf;

Bom dia,

Prezado(a) Senhor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja apresentada cotaÇão de preços para o Serviço de
Gerenc. de Servidor Firewall,da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.
Segue em anexo o Termo de Referência.

Desde já agradeço a atençâo!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

Diretor de Comunicação

oSsta

https://oullook.live.com/mail/o/deeplink?popoutv2=1&version=20221209009.13&view=print 1t1
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Cotação de preço

CÂMARA BOQUI M <camaraboquim@hotmail.com >

Iet, 03/01/2023 08:52

Para: Manoel Messias <hospitaldatecnologiamc@gmail.com>

Email - CÂMARA BOOUIM - Outook

c&l íi 7)

E 1 anexos (113 KB)

Termo de Referência.pdÍ;

Bom dia,

Prezado(a) Senhor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja apresentada cotação de preços para o Serviço de

Gerenc. de Servidor Firewall,da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.

Segue em anexo o Termo dê Referência.

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

Diretor de Comunicação

Obter o Outlook Bêrê_iAS

https://outlook.live-com/mãil/0/deeplink?popoutv2=1&vêrsion=20221209009.1 3&view=print 1tl
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Re: Cotação de Preço

V-MICRO SMART TECH < vm icrosma rttech @g ma il.com >

Iet, O3/O1/2023 16:17

Para: CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@ hotmail.com >

g 1 anexos (269 KB)

VMICRO_ORÇAMENÍO.pdÍ

Em ter., 3 de jan. de 2023 às 08:51, CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com > escreveu:
Bom dia,

Prezado(a) Senhor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja apresentada cotação de preços para o Serviço de
Gerenc. de Servidor Firewall, da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.
Segue em anexo o Termo de Referência.

Desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

Diretor de Comunicaçâo

Obter o Outlook oara iOS

https://outlook.live.com/mail/o/deeplank?popoutv2= 1&veísion=2022'1209009.13&view=print 1t1



v-MrcRo coMERcto E sERvlÇos LTDA
C N PJ : 29.323.7 40 lO00 í 40
AV. DR. BENJAMIM DE CARVALHO,3l9C
CRISTINÁPOLIS/SE
(79)99882-í í í2

M
V.MICRO

Cffi033

oRçAMENTO

Para : CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOOUTM
End. : PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ATVES FILH, S/N - - CENTRO - BOeUtM - SE - CEp 49360-000
Tel. : (79) 3645-1848/ (7919977-7854
CNPJ : 32.765.885/0001-06

Orçamento 843
Q3lO1l2O23 - 16:15

Página 1

Via 1

Quantidade UN Código Descrição Valor Unitário Valor Total
't2 000089 Serviço mensal de gerênc. de servidor firewall 1.350,00 16.200,00

Total

ORCAMENTO VALIDO POR 60 DIAS

COF,<AS BANCÁRIAS

BANESE
AGENCIA:020
CONTA C.: 031101143-2

BRADESCO
AGENCIA: 5977
CONTA C.: 58531-9

PIX:
29.323.7 40t0001-40

RS t 6.200,00

v-M rc Ro coM ERCro ffi lxitiã?ffi,#isl
E SERVICOS sERvrcos

LTD A:29323740000 1 LrDA:2e323740000 1 40

A( Dados: 2023.0'1.03

\/ 16:16:54 -03'00'



04/0'1/2023 10:39 EmaiI- CÀMARA BÔOUIM _ OudoÔk

Re: Cotação de Preço

Leonardo Gama < lg inforserv@g mail.com >

Íer, 03/O1/2023 1621

Para: CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@ hotmail.com >

CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com > escreveu no dia terça, 3/01/2023 à(s) 08:51:
Bom dia,

Prezado(a) Senhor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja apresentada cotação de preços para o Serviço de
Gerenc. de Servidor Firewall,da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.
Segue em anexo o Termo de Referência.

Desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

Diretor de Comunicação

Sr:c

https://outlook.livê.com/mail/0Ínbox/id/AOMkAOAWATYoMDABLWRmMZOIZrA4ZioWMAItMDAKAEYAAAN%2FxtzrR2LMQl5MySNr4AmHBwBta... 1/1



LEONARDO GAMA MENEZES 06790989501
CNPJ : 43.569.005 IOOOI-42
TV. DOMINGOS DA GAMA ANORADE, 25. CENTRO

cRtsnNÁPOLTS/SE - CEP: 4927O-OOO

FoNE: (79)98172-8149

INFOR SERV

ORÇAMENTO: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
CNPJ: 32.765.885/0001-06
ENDEREçO: PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILH, S/N - - CENTRO - BOQUTM -
sE - cEP 49360-000

CRISTINAPOLIS, 03 DE IANEIRO DE 2023

0i1@

Item Item. Qua nt UN V. Unit. V. Total
SERVIÇO MÉNSAL DE GERENCIAMENTO EM SERVIDOR FIREWALL t2 Rs1.s30,00 R§ 18.350,00

Valor total orçado: RS18.360,00

-L2.

À3

ÍÍ"J

Á9

2ô

VALIDADE:50 DIAS

Mês1



O4lO1 12023 10:38 Emâil - CÂ[rARA BOQUT[/ - Ouflook

Re: Cotação de preço

Manoel Messias < hospitaldatecnologiamc@gmail.com >

Ter.03/01/2023 l6:23

Para: CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

6:,i:

0 1 anexos (1Ol KB)

Hr_oRÇAMENTo.pdÍ

Em ter., 3 de jan. de 2023 às 08:52, CÂVaRA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com > escreveu:
Bom dia,

Prezado(a) Senhor (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja apresentada cotação de preços para o Serviço de

Gerenc. de Servidor Firewall,da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.

Segue em anexo o Termo de Referência.

Desde já agradeço a atençáo!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

Diretor de Comunicação

Obter o Outlook BarajAS

https://outlook.live.com/mail/o/deeplink?popoutv2='l &version=20221209009.13&viêw=print 1t1



HTISPITAL ftoi:
DA IEINIL[EIA

0RçAlítilTo PARA EAilARÂ ilUiltEtpAt DE llEREÂo0RES 0E E[]UU|M

EIIPJ: 32.785.885/0[0]-0E - Ei{0EREç0: PRtl ClIRlE0l.A E0llERilAD0R JOAI ALt/ES FlLH. S/l{ - - CE}|IR0 - B0[Ulil - SE - EEP 49380-0

l2 stRvlÇ0 MENSAt DE EtRINüAMENT0 0E SERV|0[ll flREI'íAtL R$ t.450 00 R$ 17 40[,00

Iotal RS 17.400,00

-:'l,lNwi§fri:.;.
cNÉrár sis cr/ooot-ozLlmbaúba [3 de Janeiro de 2[23

Validade: E0 0lAS.

MANtlEL DE EARVAI.HO I{ETII 03533417575

INPJ: 32.585.S51/0001-02

RUÂ ARAUÁ, il - EEilTRO - UI{BAÚBA/SE

t0l{E: (7S)99944-0030

ljnd. 0uanl Produto/Servigo [Jnit. Total
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE TNSCR|ÇÁO

8.323.7l[t00014lJ
arlATRlZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E OE STTUAÇÃO
CADASTRAL

27 t12t201f

c& 4
I ,l

NOME ÊMPqESARIAT
V.MICRO COMÊRCIO E SERVICOS LTDA

Lo oo ESÍ^BELECIMENTO (NOrrE OE F NTASh) PORÍE
EPP

lco € oEscR DA ÀTIVIOAOE E
,17.51.2{'l . Comércio varêiista êspociâlizado do êquipamentos ê suprimontos do iníormática

GOE oÁs ÁÍtvlDAoEs Eco SECUN

í8.'13441 - lmprossão de material paÉ uso publicitário
t13.22-3{2 - lnstalaçâo ê manutenção de si3tomas centrais de ar condicionado, de ventilação ê rêírigeÍação
i46.69'9€9 - Comórcio atacadista do outras máqulnas ê oquipementos não ospgcilicados ántorioímg;te; partes q pegas
,(7.51-2{}2 - Rocarga do cartuchos paÍa equlpamentos de inÍormálica
7.53-9{0 . Comórcio varerista êspêcializado ds €lotrodomásticog e equipamentog do áudio o vídoo
7.54.7.01 - Comórcio vaÍeiista do móvei§

47.59{€9 ' Comárcio YareiiBta de outÍos artlgos de uso possoal o dgÍrÉstlco nâo qlpcçmcadoa rntgriormente
47.0í.0{3 . Comórcio varolistâ de artigoa do papel.ria
6í.906-99 . OutÍas atlvldades dê tolêcomuntcaçõês nâo o3peemcadas antorlormsnto
62.01{{í - Dêsonvolvimsnto do programas dê compútador sob ancomonda
62.02€{0 - Dêsênvolvim€nto e liconciamgnto ds prog.amas de computador cuatomEáysi3
62.03-í{0 - DGsonvolvimsnto e liconciamento ds prog.amas dâ computador não-cu3tomEávois
62.04{{10 - Con3ultoria cm tecnologia da inÍorm.Éo
62.09-l{0 - Supo.te tócnico, manutenção e outÍos seÍviços em locnologia da inÍoímaÉo
63.íí-9-00 - Tratamonto ds dados, provedores de servlços de aplicação ê s€rvlços de hospêdagem na i oÍnêt
63.99.2.00 . Outra! ativi.lãdês do prost ção de 3orviços do info]maçâo não olpocificada! anterioÍmênto
77.33-l{0 .Aluguol dê máguinaa . ôqulpamênIo6 para sscrltórlo.
77.39'0€9 -Aluguêl d6 outraÉ máquinar o oquipamêntos comorci.i. â indultÍiair nào olpêcmcado3 entorioíronto, rem
opêrador
E0.20{r{í -Atividados de monitoramênto do 3istoma. do 6ogurança eletróIlco
85.996{3 - Treinâmonto om iníormáticâ

NÜMERO

3't9 C

E DESC OA NATIJ REZA J URIOICA
206.2 . Sociedads Emprosária Limitada

LOGRADOURO

AV OR BÊNJAMIM OE CARVALI'IO
COMPLEMENÍO

.EP

ENDÊREÇO ELE rco
vMtcRosrrARTTEcH@cMAtL.COM

BÂ]RRO/OISÍRITO
CENTRO CRISTINAPOLIS SE

TEt EFONE

(79) 9906-9153

ÉNTE FEDERATIVO RE L (ÉFR)

stÍ OAÍA OA SIÍUAÇÃO CADASTRÂL

2711212017

MOÍIVO DÊ SITUAÇÀO CADÀSTRÂL

SI ESPECIAL DATA DA SI ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n. 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018

Emitido no dla 07112y'2022 às 1'l:í 0:13 (date e hora dê Brasília).

about:blânk

Página: 1/2

1t2

V.MICRO SMART TECH
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRIÇÀO

29.323.7'O/0(x), .{1,
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E OE STTUAçÃO
CADASTRAL

OÀTÀ DE 
'€ERTURA27t1212077

NOME EMPRESARIAL

V.[4|CRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

E OASAÍIVIOADES EC ICAS SECUN
95.11€{0 . RêpaÍação € manutonção do computadorss e da equipamentos periíéricos

vMtcRosMÂRTTECH@GMAtL. COM
ENOEREÇO

E DA NÁÍUREZÀ JUR

206-2 - Sociedado EmpresáÍia Limitadâ

LOGRÂDOURO

AVDRBENJAMI DECARVALHO
NUMERO

319 C
COMPLEMENÍO

CEP
,í9.270{00

BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO
MUNIC

CRISNNAPOLIS sÊ

ÍE!EFONE
(79) 990e9r53

ENÍIE FEO€RATIVO RESPOôI T (EFR)

stÍ
ATIVA

oaTA oa stTUAçÃo caoÁsTtdaL
27112n017

MOTTVO Dr

ESPECIÀL

Aprovâdo pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018

Emitido no dia 0711212022 às í1:10:13 (data e hora de Brasília).

DAÍA DA SITUAçÃO ESPECIAL

Página.212

about:blank 2A



0A01,202310:16 SEFAZ : SecretaÍia de Estado da Fazenda de Sorgipe

-P,
,"'á

Govsrno d€ Srrgip€
Secretaria de Estado da Fazenda

Ficha de lnscrição Cadastral
Ftc Srrs

INSCRtçÁo ESTADUAL
27.15A.7t7-'

CNPJ
29.323,740 / OOOI-4O

DATA DE ABERTURA
27112t20t7

RÂzÁo SocAL
v 14rcRo coil SERVI OS LÍDA

NoME FANTASIA
SMART TECH

AnvTDADE EcoNôMrcl Pahrcrper
COMERCIO VAR ESPECIALIZADO DE I E SUPRIMEi{TOS DE INFO

AÍrvroADE EcoNôMrcA PRtNclpAL oE ICMS
PRIMENTOS DE INFORMATICAEÂ PCOTttERCIO v DO DE

NAÍUREzA JURIDICA
SOCIE9AoE Slti{PLES LI}tITADA

Tlpo or CoÀ:rnrauriJrp
SIIIPLES NACIONAL

Eruoeneço
AVENIDA, DR AE'{'Â"!}I cÂRvÂLHO

"Í,MERo Snu CoMPLEMENTo
319 C

CEP
49.270-OOO

BATRRo / DrsÍRrro
CENTRO

MuNrc{Pro
CRISTINAPOLIS

UF
SE

IDENÍrFrcAçÀo
202301171O NO

httss:/security.s€Íâz.s€.gov.bt/portaupÍinljsp?Apptlâme=SlC&Transld=Í991oEOption=procsss&tokon=nyxvrpUxDtê90WWT77GVEOCC 1t1



,)
I

ATO CONSTITUTTVO DE EMPRESA INDTYIDUAL DE RESPONSABILITÀ,. -
LIMITÁDA. EIRELI

I:l:,r.:*" instrumento particurar de constituição de Empresa Individuar de Responsabilidade
LtmlÍaoa:

,INICTS DIAS AOUINO, inscrito(a) no cadastro de pessoa Física sob o número073372ss543, nacionafidade brasiteira, ,i"ir*ia" r1ãri" _"sp,^q9Tem.o(A), 
, nascido(a) em2l/0zlt99', empresário, caneira^de_ídeltiará"i.gl,:sãiisia ssp-sr, residente e domicrliadona(o) RUA DA GAMALETRA, 

"" 
:2, ceNin-O]õriuíap"rí_secEp 49270000.

Resolve constituir uma Emoresa,nlirld*J 
1"^l:ronruiiiOuO" Limitada _ EIRELI nos termosdo inciso VI do art' r14' combinado com art. gg0-A e seus parágrafos do código civir - Iei n.j["11,1Í_,ffi:rescidos pera r"i 

"" 
ii.qii,'i" iiãe"üi:t rri r, medianrà as condições e

@

DO NOME EMPRESARIAL,DA SEDE E DAS FILIAI§
cr"Áusur-a PRTMDIRÁ-, A_empresa girará sob o nome empresariai v-MICRo 

'MART
rscu couÉRcro E sERvrçq1oÉ nirônrtrxrü,i"- ern"r, e reÍá sede na AVENTDADESEMBARGAooR Orevró os souzÀi-É'rrE,"ili, cr*r*o, cristináporis, sE, cEp49270000 e usará a expressão v-rtarcÀóiüÀÃã'.iE"ôH:;-" nome fantasia podendo, todaviaestabetecer firiais, agências ou sucursais 

"r. qr;iq;;ü;; do território naciónar ou iora deremediante alteração do ato consütuttvo.

DO OBJETO

c'Áusuu 
'EGL^'DA. 

A empresa terá o seguinte objeto: comércio varejista especializadode eqüpamentos e suprimentos a" i"r"Àetú.;-õã*eãí"r"r".1,rt, de produros arimenricios cmgeral ou especiarizado em produtos 
"ri-"otiJior;^ iJn"amento em informátrca; Reparação emanutenção de computadores e de equipamentos perii.iri.*,.

,lrlffUli3ir" 
Principat: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

2 - Átividade secundária: comércio. varejista de produtos alimenticios em geral ou especiarizadoem produtos alimentícios não especifi cadts ;i;rí;;; --'
3- - Alividade Secundária: Treinamento em informática

í.;r#:::o*" 
secundária: Reparação ; ;;;;i;;;" de computadores e de oquipamentos

DO PRAZO DE DURAÇÃO

ct'Áusula T,RCEIRÂ. A empresa iniciará suas atividades na data de assinah,a deste ato ecaso ultrapassado 3o(trinta) aias da referida, ;;- d;';"- arquivamenro deste aro na JuntaComercial do Estado do Sergipe e o prazo de duraçao e inaei"..io"Oo.

cEÀÍlErco o ÀEêrsTRo D\l 27lL2l2OL1 09:a{ SOB Nr 28600056396.
PRCIroCOTô: 170a55769 DÊ 26tl2/20!.t. CóDr60 DE \rriÀt!.rcÀçio:
1170{9055011. §IRr r 28600056395.



@trs

cr,Áusm QUARTÂ. O canita.l será de Rg 93..700,00 ( Noventa e três mil e setecentos reâis )sendo totatnente integrarizado neste ato em moeda corrente naçionar.

DO CAPITAL

DAADMrNrsruÇÁo

DO DESIMPEDIMENTO

Cristinápotis , /4_ar-_-[ !_a" zo l7

CARTJFICO O REOIaIÀO üt 27 /L2l2OL7 Ograa SOa Nr 28600056396.
FRO49COIO! 170t155769 DE 26/L2|2OL7. CóDrco DE vERrFIe_ÀÇiO:
1170490550a. IIIRE r 24600056396.

§ilfi:f,r'.'àr?Hãt *óffJ'Hf: j;ff[,;T ,o"I"lI1,-.-'9..":radamente por seu tirurar
necessários 

"o "*"r"iàio aÃ "á"id"G;;;;'rr#,J:rã.:L::t, fi.::H,XjmT:::, :exha-judicialmente' ativa e nassivamente p.r.nr. todur''uJ-r-epartições e insiituições firia.rceirus,vedado' no entanto' o uso do nom. 
"-pr"rã.i.r 

.,, ,1-iriarãÀ estanhas ao interesse sociar.oo rxnncÍcro, BALANÇo rATRIMoNIaL Dos LUCRos E pERDÁs
Ct ÁUSUf-e SEXTA , Ao término de cada exercicio 

,social, em 3 I de dezembro, oadministradorprocedera à elaboraçâo d; ilJitá.â:'â,iulunço.p"tri_oniat e dou"ianço aeresultado econômico, cabendo_lhe o, lu.ro, ou ,uõãrã" 
", 

p."Joíros aputados.
Ct ÁUSWa SÉTIMÁ. O titular VIMCIUS DIAS AeUINO declara, sob as penas da Lei, não
üIJi'#ffi:lsuatit,raridade, ";;;-.-;í,';,í'oY#;", mordes deErRELr, em quarquer

clÁusur'a 
'ITAVA 

. O administradorvlMclUS DIAS AQLIN' declara, sob as penas da::Hff#y jfffiT""t' ;f '::' :-*, i'o.oaí ãí.íilJ,a.. por r ei espec iar ou,,, ui*i. a.

'",po,*i"',*,.,;.*",#:#":iiiü,.,::,T:t*Ti,ll,J#,T,H."1;d;,.?"rj;
:::,""1'.i; ":"#§:Lf :T1:? :^\ -c:nha 

a^'.àno,oiu'iopuraÍ, con tra o s i s t e m a 6 àan ce i ro
à prcpri;da;;. 

- sçresâ 0ô concorrência, contra as relagõe. a" 
"onru-1,-re-ffi", o,

4e

VINICIUS DIAS AQUINO
TiturarlAdmio istrador

flt -fltl:FsE v-litcRo güÀ.Rr tEcB cotdRcro E gBRvrços Da ErForuiírrcÀ - Era.Er,r
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CERTIFICO O R GrS?RO Ét 27 /12/2011 09:a4 Aoa ÀI' 28600056396.
pRorocot,o: 1?0{55769 DE 26/12/2011. cóDrco DE vERlErcàçÂo:



02' ALTERAÇÃO CONTRATUAL

v-MrcRo coMÉRCro E sERvrÇos LTDA

MARIA CARTA OUVEIRA DE AIMEIDA, brasileira, casada, nascida eÍn 25/05/1993,

empresária, documento de identificação 3.513.082-2 SSP/SE, CPF ne 063.845.325-90,

residente e domiciliada na Rua Luis Pinheiro dos Santos, ne 77, CEP 49.270-000;

Sócios da sociedade limitada V-MICRO COMÉRCIo E SERVIçOS LTDÀ sediada na

Avenida DesembaÍgador Otávio de Souza Leite, ne 516, Centro, Cristinápolis-SE, CEP

49.270{00, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita no CNPJ sob o ns 29.323.740/000140, resolvem:

ATTERAçÃO DO OBJETO SOCTAT (ART. 997, il, DO CC'

Cláusula Primelra - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício dâs seguintes atividades

econômicas: Comércio vare.iista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática; Comércio varejista de produtos alimentÍcios em geral ou especializado em

produtos alimentícios; Treinamento em informática; Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos; lmpressão de material para uso

publicitário; Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; Comércio

vareiista de artigos de papelaria; Outras atividades de telecomunicaçôes; Comércio

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; Alu8uel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais, sem operador; suporte técnico, manutenção e

outros serviços em tecnologia da informação; Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis.

ParáErafo único, Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as

atividades de Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
inform&ica; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios; Treinamento em informática; Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; lmpressão de material para uso
publicitário; Recarga de cartuchos para êquipamentos de informática; Comércio
varejista de artigos de papelaria; Outras atividades de telecomunicaçôes; Comércio
varejista de outros artitos de uso pessoal e doméstico; Alu8uel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Suporte técnico, manutenção e

ffi

VlÍtllClUS DIAS AqUlNO, brasileiro, solteiro, nascido em 2U021L998, empresário,

identidade 35011858 SSP/SE, CPF ne 073.372.555-43, residente e domiciliado na Rua da

Gameleíra, ne 32, Centro, Cristinápolis-SÊ, CEP 49.270400;



c$ilrj,eásinazoea

outros serviços em tecnologia da informação; Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móvei9.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam a presente aheraÉo do contrato socia,

Cristinápolis-SE, 08 de fevereiro de 2021

vrNrctus DrAs AqurNo
Sócio

MARIA CARLA OUVEIRA DE AI.MEIDA
Sócio/Administrador



MNISÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Dêsburocraüzação, Gest io e Govêmo Digital
Secretaria d6 Govemo Digital
Departamento Nacional de Hegistro Empresaíat ê lntegração

tü*:iz

ASSINATURA euErRôrutcn

certiflcamos que o ato da empresa v-MlcRo coMÉRclo E sERVIÇos LTDA consta assinado digitalmente por:

DEmFlcAçÃo Do(s) AssrNAurE(s)
CPF Nomê

06384532590 MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA

07337255543 VINICIUS DIAS AOUINO

o JUqE$E

CttlIÍlc! O Etsltrio Ê OtlO2tZO2t 1.2!21 &! r. 2'Za}Oalaal.rrOt@rar 210011512 Ea O,IO?I2OZL,
*oa- * rotrrnrtlot 12looaSrtrlz. cDi, Dl !r! 29!2!?rtoooolao.tlrtr 2t200r2!!t6. Cli EtÍtlolt E ttqttEtO A. Oa/O2tZO2,..v-coo cüôcto t Elll.tcot &t!r

rna EE Er &.
.lêrrD{rrl-ruL

rrr,.aa,11r.. r. .í§r.E
À r'lldrd' d.*..roc@rô, É ra)r..o, ft.. .ul.rro r c.q).*Éo d..ú ruE6rrc1d.d. À4 !..rpdtvo. po!rÂr.!htôtu& ..u. t DerlE. .6di@. á. urrrr.r.!
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163.54320.07-2

0125258 0040 sE
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MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA

FluAçÃO...........: JOSE CARLOS OE ÂLMEIDA IRMAO

GILVANiCE SANTOS DÉ OLIVEIRA

NASClltEtlTO....:25/05/1S93 SEXO:FEMININO

ESTADO CrÚL...: SOLTEIRO

IAÍURÁLIDAT'EI CRISÍINÂPOLIS ' SE

DOCUIE {TO.....: C. 1 35130822 0U09/200S SSP SE

LEI No 9.0,49, DE t8 OE MAIO DÊ 1995

CPF................:063.8a532$9o CNH.....:

TÍT.ELEÍTOR:026331482194 §EçÃo:0041

LocalJoATA oE ElllssÁo: sRÍgsE - 26104/2012

zoNA: 030

/i*-,/z--*<:LA--É- z)-J
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03101120231201

lnscriçâo Estâdual:
Raáo Sosial:
CNPJ:
Natureza Jurldlca:

SEFAZ : SecÍstaria ds Estado da Fazenda de Sergipe

,fl,
*';,

SECRETAR,IA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Declaração de Recolhimênto do ICMS N.3565/2023

27.t54.772-r
V MICRO COM RCIO E SERVI OS LTDA
29.323.740/OOOL-4O
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
COMERCIO VARE]ISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRI[4ENTOS DE
INFORMATICA
AVENIDA DR 8EN]AII4IM OE CARVALHO 319 C 516
CENTRO - CRISTINAPOLIS CEP: 49270000

c@ru2

Alividadê Econômica:

Endereço

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresâ está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o dlreito da Fazenda Públlca Estadual de cobràr dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O, de 291O5/2OO7, válida por 30 (trinta) dias a partir
da emissão.

A presente d€.ctãração de recolhimentÕ, emitida em O3lOll2O23 12rO1:39, é vállda até OZlO2l2O23 ê deve ser
conferida na Internet no endereço www.s€íâz,sê,gov,bÍ pelo agente recebedor.

Arácaju, 3 de Janeiro de 2023

Autenticação:20230ío3aN2oaL

Copynght O 2002 - Secretaria de Estôdo da Fazenda ale Sergipe
Áv. Tàncíedo Neves, s/n - Centro Adfiinistrativo Aúgusto Franco

Cêp 49080-900 - Aracâtu/SÊ - (0rx79) 216-7000

htlpsJ/sêoÍity.sefaz.sê.gov.br/poítavpÍiôtjsp?A!'pName=SlCATransld=T24162&Option=pÍocess8token=NShhXklyWOSsãr/HOipBtOgCC 111



c $r:s
MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE oÉBITos RELATIvos Aos TRIBUToS
FEDERA|S e À oívroa arvA DA uNtÂo

Nome: V-llrllCRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 29.323.740/000140

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos admlnistrados pela secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubío de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua
desconsideração para fins de cêrtificaÉo da regularidâde fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da uniâo (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bp.

Certideo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S'1, de Z1O\2O14.
Emitida às 08:55:36 do dia 0311012022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0110412023.
Código de controle da certidão: 0D23.4A85.8334.CD22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

ü



SECRETARIÂ OE
TSTAOO OA FÂZENOÂ

â
(ç SERGIPE r&rsGOVERNO OO ESTAOO

cERTtDÃo NEGATTVA DE oÉa[os EsrADUAls N. 3498 / 2023

lnscÍlÉo Estadual 27 1 587 121

Razão Soclal: V MICRO COM RCIO E SERVI OS LTDA

CNPJ: 29323740000140

Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Atiyidade Econômica: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA

Endêreço: AVENIDA DR BENJAMIM DE CARVALHO 319 C 5í6 , CENTRO - CRISTINAPOLIS CEP
49270000

Certificamos qu6, om nomê do rôquêranto, não existem dóbitos em abôrto referêntes a tributos estâduais,
rêssalvando o direito da Fezenda Públice Estadual dê cobrar dividas quê venham a s€r apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portaria No 283 de 'l5lo2l2O01,vàlida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 0210112023, válida até 02/0212023 e deve sêr conferida na lnternet no endereço
www.sêfaz.6e.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 20230í03AO0OPM

o2JO'1t2023 1/',|

qb,
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 29. 323.7 40 / 000L-40
Certidão no : 37273939/2022
ExpediÇão: Ol/Lt/2022, às 09:38:00
Validade: 3O/O4/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certi f ica-se que v-MIcRo COIiERCIO E SEBVICOS IJTDÀ (l,lÀlRl Z E FILIÀIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 29 .323.74010001-{0, NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitrda com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoLidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peLas Leis ns." L2.440/20LL e
13.461 /2017, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi.l,idade dos
Tribunais do Trabafho.
Nô caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rnFoRríàÇÃo níPoRTÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das Pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a Justj-Ça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legaI, contiver forÇa executiva.



01101t2023 1250 Consulta Regularidade do Empregador

cq () ..

CI,'X/t
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão

Social:
Endereço:

29.323.740/OOOI-40

V MICRO SMART TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA

AV DESEMBARGARDOR OTAVIO DE SOUZA LEITE 516 / CENTRO /
cRrsrrNAPoLrs I sE / 49270-OOO

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lea 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l12 /2022 a L8/Ol/2023

Certifi cação Número: 2O22722oO224t885676976

Informação obtida em OL/OL/2023 L2i5O,47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs]//coosutlã.cÍí.câixâ.9oúbí/consults€rípagêgcoírsultsEmpíêgadorJsÍ 1l'l



, 'ril' pREFE|TURA MUNtctpAL DE cRtsTlNApoLts
i;. tü,t.,, pc DA BANDETRA No: 81, BairÍo cENTRo

çff" ?rTr.lt r'J3r?'.3 
cRrsrrNAPolrs/sE

03?@

SEoRETARTA MUNtCTPAL DE FTNANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A
TRIBUTOS MUNICIPAIS E DIVIDAS ATIVA DO MUNICíPIO

Nome ou Razâo V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fanlasia: V-MICRO SMART TECH

Logradouro: AV. DR BENJAMIM DE CARVALHO Número: 319 C

Bairro: CENTRO CEP:49270{00 Município: CR|ST|NAPOLIS

CPF/CNPJ: 29.323.740/0001 -40

lnscrição Municipal: 300 12259

CadastÍo(s) Econômico(s) no Município:

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE C.M.C.: 30012259 lnlcio. 27h212017

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer debitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Período de Validade

12112t2022 A 11t01t2023

A aceitação destâ certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intêrnet,
no endereço eletrônico: , utilizando o ódigo de autênticidadê: 4697E1FA

EMITIDA EM:
VALIDA ATÉ:

12t12t2022

11tO1t2023

E-Mail: Sfte: Têleíone:(79)3í2-1 205 CNPJ: 130S6029000160
PC DA BANDEIRA No: 81 , Bairro CENTROCEP: 49.270400 CRISTINAPOLIS/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS

PC DA BANDEIRA N": 81

Cadastro Municipal de
Contribuinte no

012259

nçÍ

AIvará Exercicio N úmero
000002

Autenticidâde: íR30l1OL

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiÇôes legais e, têndo em vista o quê consta no processo
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em
conformidade com os termos aqui Íirmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais eslabelecidas por
este Prefeitura.

Nome/R. Soclal: V-[/ICRO CoMERCIO E SERVICoS LTDA

Nome Fantasia: V-MICRO SMART TECH

LogrâdouÍo: AVENIDA DR BENJAMIM DE CARVALHO Número:319 C

Baino: CENTRO CEP:49270000

Complemento Munlcípio: CRISTINAPoLIS

CPF/CNPJ29323740000140 lnscr. Munlclpal: 30012259 lnÍclo Atlvldade:27 t12t2017

Regime Tributário: STMPLES NACtoNAL

Finalidade: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAI\,,IENTOS E SUPRIMENTOS DE

ObservaÉo:

Data de Emissão
0?t01t2023

Atividade(s) do Contribuinte

Comárcio varejista especializado de equipamsntos ê supímentos
d€ informática
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Aluguel de outras máquinas e êquipamentos comerciais e industriais nâo
especifi cados anteriomente, sem operador
Aüvidadgs de monitoiamento de sistemas de segurança elêtrônico
Comércio alacadista de outras máquinâs ê equipamentos não €specmcados
anteriormênle: partes e pêças

Comércio varellsla de artigos de papêlaíia

Comércio vareilsta d6 móvois
Comércio vareiista de oulros artigos de uso doméstico nâo especiíicados
anteriormente
Comércio var€ji§ta espêcializado dê eletrodomésücos e equipamentos de
áudlo e vÍdeo

Data de Validade
31t12t2023

4751201

7733100

7739099

8020001

ií669999

476'1003

475/.701

4759899

4753900

Principal

Principal

Principal

PÍincipal

Principal

Principal

Principal

PÍincipal

Principal

SIM

NÃO

NÃo

NÃo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃo

NÃO

E-Mail: Site: ToleÍono{79)35i12-1205 CNPJ: 13096029000160
PC DA BANDEIRA Nô: 8'! , BaiíÍo CENÍROCEP: 49.27GO00 CRISTINAPOLIS,/SE

l-
j,,,Ei

'1tc

2023



6204000

620150í

6202300

6203100

1813001

4322302

6399200

6190699

4751202

6209100

6311900

8599603

Consultoria em tecnologia da informaçáo

Desenvolvimento de Eogramâs dê computador sob encomenda

Dgsenvolvimehlo e licenciamgnto de programâs de computador
customizáveis
Desenvolvimênto e licenciamento de progíamas dê computador não
customizáveis
lmpressáo de material para uso publicitáno

lnstalaÉo e manutenção de sistemas centÍais de ar condicaonado, de
ventilaçáo e rêfrigeraçâo
Outras âtividad€s de pÍestação dê serviços de informação não
especiíicadas antêriorm€nle
OutÍas ativrdades de telecomunicaçóes não especifi cadas anteíjoment€

Recargâ de caítJcfros para equipamentos de inlormática

Suporte técrico, manutenção 6 outros serviços em tecnologia da anformaÉo
Tratamento de dados, provêdor€s de serviços de aplicação e seÍviços de
hospêdagem na lntêrnet
Treinamento em iníoÍmática

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÂO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

cfficsa

E-Mailr Site: T€leíonê:(79)3542n205 CNPJ:'13096029000160
PC DA BâNDEIRA N"r 81 , gaino CENTROCEP: 49.270{00 CRISTINAPOLIS/SE



V.MICRO
AV. DESETI{BÂRGADOR OTÁVIO DE SOUZA LEITE, 516 - CENTRO - CRISTINÁPOLIS/SE

CNPJ: 29.323.7 40 / OOOI-4O - (7s )99882-1112

DECLARAçÃO RELATIVA À TNISAIXO DE MENORES

ô
A Câmara Municipal dê Boquim/SE

v-tr{IcRo coitERclo E SERVrçOS LTDA, CNpl 29.323.740/OOO1_40, Avenida
Desembargador otavio de souza Leite, no 516, centro, cristinápolis/sE, cEp 49.270-000. por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Maria Carla Oliveira de Almeida, RG 35130822
SSP/SE, CPF 063.845.325-90, Cristinápotis, Centro, CEp 49.270-OOO, residente na RUA da Luiz
Pinheiro dos santos, no 77, DECLARA, para fins do disposto no inciso v do art. 27 da tei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, peragoso ou ínsatubre e não emprega
menorês de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO (X)

Cristinápolis, 02 de laneiro de 2023

v.mlcRo c
çOS LÍDA

CNPJ 29
1-40

319c
AV. oÍ.

Cr!strnáPol
270-000

Foner (79 82-1112

Í'i ç c:
Lld.,

tl
/

L f/

COMPUTADORES



Prefeitura Municipal de

INDIAROBA ofres

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação do fornecimento de material e
serviços, que a empresa V-MICRO SMART TECH COM. E SER. DE TNFORMATTCA - EtREtE
- ME, com sede na Avenida Desembargador Otavio de Souza Leite, Ne 516,
CRISTINAPOLIS/SE, inscrita no CNPJ sob o Ne 29.323.740/0001-40, forneceu a contento
na qualidade, quantidade, prazo de entrega e condições pré-estabelecidas para o
uurutcípto DE |ND|ARoBA/SE, tnscrita no cNpJ sob o Ns 13.097.894/(xlo L-2t, com
sede na PC DOS PESCADORES, 19, lndiaroba/SE , os serviços de Gerenciamento de
Servidor Firewall Mikrotik (Router OS), Cabeamento Estruturado, e manutenção em
computadores e impressoras.

lndiaroba, 10 de Julho de 2020

DE SouzÂ
AÍllt.Úaçào óe hôdob€

MU IPIO DE INDIAROBÁ/SE
Marcelo Leite de Souza

Sêcretário Municipal de Administração

MAEc
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ESTADO DE SERGIPE

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

MEMoRÂNDOz Oll2o23

Ao sunoR FrlrlncErRo oe cÂuana DE vEREADoREs DE Boerrru
AO SR. Radames Rodrigues Freitas

Ref. Previsão e Indicação de Dotação Orçamentária e solicitação da

Declaraçâo de Impacto para Contratação de Senriço de Gerenc. De

Servidor Firewall.

Vendo através desse solicitar ao Setor responsável que se manifeste sobre

a existência de dotaçâo orçamentária para cobertura das despesas

relacionadas com a eventual contratação, com vista à deflagração do

procedimento licitatório, referente ao SERVIÇO DE GERENC. DE

SERVIDOR FIREWÂLL, cujo custo foi estimado R$ 16.200,00

(dezesseis mil e duzentos reaisl.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 03 de janeiro de 2023

\hrÀ Yl^.!,*.Q
ANDRIELLE ALVES ANDRÂDE

Chefe de Gabinete
0r

tn'n
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ESTÂDO DE SERGIPE
cÂuana MUNTcTPAL DE BoeurM

Memorando: 02l2023

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária

A Sr(a) Andrielle Alves Andrade

Chefe de Gabinete

Senhora Andrielle,

Em atençáo á solicitação subscrita por V. Exa., questionando sobre a
existência de dotação orçamentaria para a deflagraçâo de processo
licitatório para Serviço de gerenciamento dê servidor FIREWALL, informamos
que existe de previsáo de recursos e saldos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas, decorrentes das seguintes
dotações:

UO: Câmara Municipal de Boquim

AÇÃO: 2OO1- Manutençáo da Câmara Municipal

ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURJDICA

FR: ISOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

Atenciosamente,

Freitas

n"a",S$=E WJ&[fÂ!B$l''" i.""
Diretoria Financeira

Boquim, 03 de janeiro de 2023.

*,#*
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Boquim, 03 de janeiro de 2023.

RADAMES tutinddo de forma d,g,tàl
ôôr RADÂMFS

RODRIGUES hoonrcurs

FREITAS:9979423 FREIrÂs:es7ea233587
Dadot: 2023.01 -03

3587 I r:47:r s -03'oo'

Radamês Rodrigues Freitas

Diretoria Financeira

DECLARAçÃO SOBRE ESTIMATwA DO TMPACTO ORçAMEilT/iRrO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no ltrciso I do Art. 16 da Lei
Complementer n". 1O1, de 04 de maio de 2OOO (Lei de Responsabilidade
Fiscall, que a estimativa de impacto orÇaÍnentário-financeiro da
contratação pretendida, sobre a Previsáo de Repasse para o exercicio de
2021, em que ocoÍrerâ a despesa do presente procedimento licitatório, é

a seguinte:

]C VEC X l|]O X o/o

ROF

IC = 16.200,00 X 10O= O,44Oo/o
3.680.000,o0

IC - Índice de comprometimento orçamentdio-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contrataçao p/ este exercício;
ROF - Preuisao de repasse orçamentdio-financeiro anual relatíuo d fonte
de recurso
X - Percentual obtido.



w CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOOUIM

PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO N": SN, Bairro CENTRO

CEP: 49.360-000
32765885000106

Solicitação de OêsPesa

Páginã 1de 1

$40

ApÍovadosrruAçÂoOrdináÍioNão TIPOR. PREçOSOLICITÀNTE

UNIOAOE GESTORA:

RESPONSAVEL:

CADÂSTRADO POR:

CAÍ. BASÉ LEGAL:

CâmaÍâ l\4unicipal de Boquim

ANORIELLE ALVES ANORADE

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

SD N":

DATA:

TOTAL:

81t2023

03101t2023

'16.200,00

DOTAÇÃO

OAJETO

SERVIÇO DE GERENC. DE SERVIDOR FIREWALL

JUSTIFICATIVA
EOS
ECISAM

REDE P N

EMDOoNA FRAEt4o
PRo TRABS L OSHPO S DTO OSETt\,4 ER ED DE TERNNTcoMo BED[, MANE TU ENADOUT ESR SAPRECCOI,4P ÇÃo

DIR E

FORNÉCEDOR

TOTALoÍDu.M.PROOUTO/SERVIçO

UNID. ORÇAÍÚENTÁRh: 101 CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

FUNçÃO:01 LEGISLATIVA

SUBFUNçÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA

PROGRAiTA: I GESTAO LEGISLAIIVA

PROJETO/ATTVIDADE 2OO1 MANUÍENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAçÃo 3390390000 OUTROS SERV,TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

V FONTE: 15OOOOO0 Recursos não Vinculados de lmpostos

sUBELEÍtlENTo:62SERVlcoSDÊAPoloADM|N|STRAT|Vo,ÍEcNlcoEoPERAcloNAL

CONTA: 300175 - 0 - 300.17s0 - MoVIMENTo CAMARA

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

Compl.:

lnsc.Estadual: 27.15a.712-1

Númoro: 516

Cidadê: CRISTINAPOLIS

v-MlcRo coMERclo E sERVIÇOS LTDA

29323740000140

DES OTAVIO DE SOUZA LEITE

lnsc.itunicipal: 30012259

Bairro: CENTRO

E3tado: SE

12,00 1.350,00

:OD

SERVIÇ
SERVIÇ

OM
OM

ENSAL DE GERÊNC. DE SERVIDOR FIREWAL
ENSAL DE GERENC, DE SERVIDOR FIREWALL

L-
UN 16.200,00

VALOR TOTAL: '16.200,00

Responsável

ANDRIELLE S ANDRADE

Chefe de Gâbinete

Essa despesa Íoi dêvidamênte reservada

FER ORIO DÔS SANTOS

Presidente

Autoaizo a solicilação da desPesaw
REGIANA DOS SANTOS

Chete de Controle lnterno

Obs.: aprovado pelo controle intêrno

ESTIMADO

,1
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ESTADO DE SERGIPE

MEMORANDO: O3l2O23

PREçO MÉDrO DE MERCADO

ITEM

EMPRESA/VALoR (R$)

GV
PAPELARIA

V-MICRO
COMERCIO

E SERVrçOS
LTDA

LG INFOR SERV HOSPITAL DA
TECNOLOGIA

R$ 18.360,00 R$ 17.400,OO

PREÇO MÉDIO (R$)

o1

sERVrÇO DE
GERENC. DE
SER\/IDOR
FIREIIIALL Rs 20.400,oo

R$ 17.320

Encaminho, a tabela acima para a Controla Interna, a senhora, REGIANA
DOS SANTOS o preço médio das cotaçóes para o Serviço de Gerenc. de
Sen'idor Firewall para Câmara Municipal de Boquim-SE.

Boquim /SE, 03 de janeiro dc 2023

'N^il," J,''\,0J tll lJú|
d§,'lb^,fg

ANDRIELLE VES ANDRADE
Chefe de Gabinete

CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

L

R$
16.200,00



w c@*a:ESTADO DE SERGIPE
cÂu.nna MUMcTPAL DE BoeurM

PODER LEGISLATIVO

Boquim l§El O4lOll2023
MEMORÂNDO N" 04 2023
ASSUNTO: CONTRATAçÃO OO EMPRESA ESPECIALIZADÂ EM
SERVIÇO DE GERENC. DE SERVIDOR FIREWALL

ILM SR, PRESIDENTE DA CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO DA
CÂMARA DE VEREADORES DE BOQUIM-SERGIPE.

Venho por meio deste, notilicar quanto conjuntura do processo que tem por

ObJCtO CONTIIATAçÃO DE TMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçO DE

GERENC. DE SERVIDOR FIREWALL mediante a paÍte técnica e orçamentária.

Incumbido de termo de referência; 03 (três) orçamentos; declaraçáo sobre

estimava de impacto orçamentário financeiro; solicitaçáo de despesa

devidamente alalisada e aprovada; preço médio de mercado e demonstrativo da

despesa orÇamentária.

Mediante a analise documental e o enquadramento das conformidades

legais, manifesta-se o departamento de controle interno que a cmpresa V-Micro

Comércio e Serviços LTDA, esta apta a contrataçáo e encaminha a Comissáo

Permanente de Licitaçáo para o seguimento do contato.

Atenciosamente,

Regiana dos Santos
Chefe de Departamento do Controle Interno

Scde: Parque Citrícola Gov. Joáo Alves Filho, S/N, Ccntro, Boquim/SE, CBP: 49.360-000
Tel: (79) 3645- 1558

E-mail: camaraboquim@hotmail.com



ffi *an

ESTADO DE SERGIPE
cÂruana MUNTcTPAL DE BoeuIM

Boquim, 09 de Janeiro de 2022.

rLMo. sR, DIREToR Do DEp.runÍorco oa cÂuana MUNrcrpAL DE

BOQUTM - SERGTPE.

Prezado Dirctor do Dep Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, solicito que seja elaborado um parece r acerca da
legalidade/viabilidade do processo de Dispensa de Licitação para
Locação de uma casa para instalação da Sede Administrativa para a
Câmara Municipal de Veteadores, cujo custo foi estimado R$ 5.OOO,OO
(Cinco Mil reais), em observância a lei n" 8.666 I 93. Cuja despesa
correrá por conta dos recursos orçamentários:

o UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Açào: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 -
. Fonte de Recursos: 15O0OO00

Confiante no atendimento do presente, aguardo se u pronunciamcnto.

Atenciosamente,

J E DAS NEVES

e da CPL

8fl4

{:=;F-lE4;
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ESTADO DE Str]RGII'T]

CÂMARA MUNICIPAL DE I}OQUIM

pAREor,R,runÍorco o U2o2g - DDPARTAIrr,NTo .runÍorco

PARECER .fuÚofco - Dispensa de licitaçáo para
contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviço de

soluçáo de firewall, contemplando o licenciamento, a
implantaçáo, o treinamento, o suporte e a atualização da
solução frrrewall para controle, gerenciamento e segurança
de dados da Câmara Municipal Boquim/SE.

RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo únrco

da Lei 8666193, o presente processo administrativo, que visa à contrataÇáo da

empresavMIcRocoMERcIoEsERvIÇosLTDA,inscritanoCNPJsobon.
2g.g2gJ40 IOOO 1-4O, com o objetivo de prestaçáo de serviço de objeto o SERVIÇO

MENSAL DE GERENCIAMENTO DE SERVIDoR FIREWALL, contemplando o

licenciamento, a implantaçào, o treinamento, o suporte e atualizaçáo d;r soluçào

firewall para controle, gerenciamento e segururnçâ dc dados da Câmara Municipal"

no valor mensal de R$: 1.35O,OO (hum mil e trezentos e cinquenta reais)

perfazend.o o presente contrato um valor total estimado de R$: 16'200'00

(dezesseis mil e duzentos reais).

Urge salientar que a presente coÍrtratação é de suma importância

devido a garantir melhor segurança ao patrlmônio público'

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumprc a

funçáo de anáIise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais

da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidâde dos atos administrativos

produzidosnoprocessodecontrataçáopúbiicacomosistemajurídicoügente.
Desta forma, a conveniência da realizaçâo de determinada contrataÇào frca a cargo

do Gestor Público, ordenador das despesas.

J45

A\)
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f,STADO DE SERGIPE
cÂtranq. ilÍuxICrPAL DE BoeurM

A Constituiçáo da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo para as contratações realizadas pela AdÍninistraçào

Prlblica:

XXI - ressaluados os casos especificados na legislaçao, as obras, sennços, compras e
alienações serÀo contratados mediante processo de licitaçao pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obigaçoes de
pagamento, mantidas as condições efetiuas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente
pennitirâ as exigências de qualificação técnica e econômica indispensdueis à garantia do
anmpimento das obigaçoes.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das

Licitações", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padróes e procedimentos para reger a contrataçào

pela Administração.

A obrigatoriedade da realizaçáo do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição

Federal de i988 (art. 5", I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que náo o da consecução da

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitaçáo é evitar a

ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licitaçào

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público,

pelos partianlares, numa sihtação de igualdade" .

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem

realizaçâo do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realização dc

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhcce a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.



"14?

ESTADO DE SERGIPf,
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a celebração, de forma discricionária, de contratações diretas

sem a concretrzaçào de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contrataçào

direta. O attigo 24, da Lei 8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa,

com base também no Decreto n'9.41212108.

Tendo em vista o valor da contratação, a aquisiçâo poderá ser

realizada por dispensa de licitaçâo, com lulcro no art. 24, inciso I, da Lei

8.666193, que assim dispôe:

Art. 24. É, dispensó.uel a licitaçao:

t- (.. )

ll - para outros servlÇos e compras de valor atê 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso ll do aftigo anterior e para alienaçÕes, r,os casos

prev,sfos nesta Le,, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma sÓ vez: (...)

A licitaçáo dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que

a própia lei declorou-a como tal' .

José Santos Carva-lho Filho acrescenta que "está se caracteiza pela

circunstância de qte, em tese, poderia o procedimento ser realizado, ma,s que, pela

parliattaridade do caso, decidiu o legistador nao torná-lo obigatório."

A Lei n" 8.666193, ao instituir as normas para licitações e

contratos da Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação cm

várias hipóteses, ainda que possível a competição. Sáo circunstânr:ias

peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em funçâo do

pequeno valor Íinanceiro envolvido, não se justifrcaria a realizaçâo de

um procedimento licitatório, autorizando que se reduzam as

formalidades prévias às contrataçóes.

Ademais, a escolha em fazer dispensa de licitaçáo, se dá em razâo do

valor da prestaÇão do sen-iço. Tendo em üsta que os mesmos náo ultrapassa:n os

limites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

Como em qualquer contrataçáo direta, o preço ajustado deve ser coerente

com o mercado, razâo pela qual essa adequação devc restar comprovada nos autos,

eis que a va-lidade da conúataçào depende da razoabilidade do preço a ser

desembolsado.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento de

combusúvel para contratação direta a 03 (três) empresas de engenharii'',

apresentajam orçamento.

Assim apresentaram a cotaçào para o produto, o que demonsra que a

empresa V MICRO COMERCIO E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

29.323.7401OOO1-4O, detém a proposta de menor valor.

Desta forma, restou demonstrada a observância dos princípios atinentcs

à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidarle e

julgamento objetivo, além das exigências gerais preústas na Lei n" 8.666/93. tais

como a comprovação da regularidade da empresa â ser conÚatâcln, dcmonstraçt'it,

de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivaÇão da

decisáo. 
)A,l-,/

Mormente, conforme consta do presente procedimento de dispensa dc

licitaçáo, o valor global a ser pago pelo serviço (menor orçamento) é de R$:

16.200,00 (dezesseis mll e duzentos reaisl, destacamos que a empresa em te1a,

apresentou proposta mais vantajosa para a prestaçáo do serviço, valor este que se

mostra compatível com os limites previstos nos artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93 c do

Decreto no 9.41212108.
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Ademais, o presente instÍumento de justificativa se presta a cumprir o

contido no art. 26 da Lei 8.666 /93 como antecedente necessário à contrataçáo com

dispensa de licitaçáo.

Fica ainda ressalvado que o presente parecer se limita aos

aspectos juridicos do requerimento, Íicando o órgão competente, a seu

critério, a avaliação dos parâmetros do valor do contrato.

c<tlt-Lusiro:

Urna vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados

acima, opina-se pela formalizaçáo do processo de contrataçào direta, com dispensa

de licitaçào, nos termos do artigo 24,ll, da Lei n" 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade

com a lel de licitações, nos termos deste parecer.

Ê o parecer;

A consideraçáo superior

Boquim/SE de O3 de janeiro de 2023

agkem s Viera
Ad sE 7.149

mento Jurtdico da CMB
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WSTIFICATTVA DE DISPENSA POR VALOR

Nos termos do art. 24, da Leí n" 8.666193, e âlterâções postedores, a

Comissáo Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boquim,

instituída pela Portaria n' Ol I 2023, de 03 de janeiro d,e 2023, apresenta

justiÍicativa para a contrataçào de empresa para Prestação de Servlço

Mensal de Gerenciameato de Servldor Firewall, mediante as

consideraçôes a seguir:

Consldetando a contrataçào de empresa para fornecer uma soluçáo

de firewall, contemplando o licenciamento, a implantaçào, o treinamento,

o suporte e a atualizaçáo da solução Íirewall para controle, gerenciamento

e segurânça de dados desta Câmara.

Conslderando que outra forma funcionalidade do software será o

gerenciamento das conexões dos usuários da internet possibilitando a

intermpçáo imediata de qualquer acesso suspeito e inapropriado. A

solução buscar gerenciar a utilizaçáo da internet pelos usuários,

defrnindo regras de utilizaçáo, bem como taxa de utilizaçáo por usuário

e prioridades entre aplicações e protocolos, eütando que alguma

aplicação utilize demasiadamente a banda de internet disponibilizada

pelo provedor em detrimento dos demais. A solução proporcionara

segurança jurídica para a administraçáo pública sobre a utilização da

internet pelos usuários, pois além das regras para utilizaçáo, será

possível efetuar auditoria sobre os acessos, identificando o autor de

alguma transgressáo, se necessá,rio.

Conslderando O software firewall garantirá uma proteção entre a

rede externa (wan) e a rede interna (lan) da Câmara Municipal de Boquim,

protegendo os dados públicos de ataques externos de hackers.
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eonsid.erando que um procedimento licitatório é desnecessário,

pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque

ro afi. 24,11 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;

Considerando que o aÍt.26, da ki n" 8.666193 com aredação dada

pela Lei n' 11.iO7/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições

formais para a composição do processo de dispensa de licitação, razâo da

escolha do fomecedor ou executante e justificativa de preço - alada que

dlspeasada a Justlllcativa paÍa o preseate caso, de acordo com o caput

do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4" do

ar1.-17 e no inciso III e se intes do art. 24, as

situações de inexigibilidade referidas no art. 25,

necessariamente justificadas, e o retardamento

preüsto no final do parágrafo único do art. 8"

desta Lei deveráo ser comunicadas, dentro de 3

(três) dias, a autoridade superior, para

ratificaçáo e publicaçáo na imprensa oÍicial, no

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para

eficácia dos atos.

E§TADg PE §EBGIP,E
CÂMARÂ MUIüCIPAL DE BoeuIM

Conslderando A soluçáo gerenciará a utilização da intemet para os

visitantes, permitindo o uso consciente da internet, melhorando o acesso

bem como a proteÇão das sessôes ürtuais.

Gonslderando a advento de novas arneaças tecnológicas requer a

adoção de novas soluçôes de segurança para garantir a integridade dos

dados armazenados dentro da nossa infraestrutura de tecnologia da

informação. A soluçáo devera conter atualização constante para garantir

a excelência da tecnologia empregada, visando antecipar-se a possíveis

falhas, brechas e problemas.
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Paregrefo úalco. O processo de dispensa, de

inexigibilidacle ou de retardamento, previsto neste

artigo, sera instruído, no que couber, com os

seguintes elementos;

ll - Íazão da escolha do fornecedor ou executante;

UI - justificativa do preço; (destaquei).

Cotr.slderando, ainda, que em atendimento à supra aludida norÍna

legal, esclarecemos que a escolha da empresa v-MIcRo couERclo E

§ERvIço§ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CIíPJ no

29.3.2S.74O|OOO1-4O, náo foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido

ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas consultadas para a

prestação de cervlços Mensal de Gerenc. De servldor fl16sall aa rede

de internet da Câmara Munlclpal de Vereadores de Boqulm-SD

conforme se pode constatar através da confrontação dos valores

apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela

empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os

praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Consídetwdo, por fim, que em mesmo sendo dispensada a

justificativa, neste caso, por náo prevista no caput suso-aludido artigo,

atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal

Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos

públicos pod.eria escuso"r-se a justíficar uma contratdçao direta sob o

fundamento de que a hipótese nao estaua preuista rw art. 26.'1, é que

assim o Íizemos.
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Ex posifís é que entendemos ser dispensada a licitação, pois

caractenzada está a situaçáo enguadrada na forma do artigo 24,11, clc
art.26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n" 8.666193, em sua ediçáo

atualizada.

Assiin, corito jâ dito, feita a pesquisa de preços de mercado e

analisada a documentaçáo exigida foi escolhida a empresa v-UIcRO

GOMEnGIO E SERVIçoS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ to 29.3.23.74OIOOO1-4O, em 1o lugar, por ter apresentado menor

preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o valor de R$

1.35O,OO (Hum mil tÍezerto! e clnquerta rêelsl, para a fomecer uma

soluçâo de firewall, contemplando o licenciamento, a implantação, o

treinamento, o suporte e a atualizaçào da soluçâo firewall para controle,

gerenciamento e segurança de dados da Câmara Municipal de Boquim,

dufârite o período de até 12 (doze) rtreses, totalizando, estimadariiente, o

valor de 16.2OO,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

A despesa decorrente da presente dispensa de licitaçáo correrá por

conta seguinte dotação orçamentâria:

UO: Câmara Munlclpal de Boqulm
AçÁO: 2OO1- Manutêoção de Câmera Muatclpal
ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PES§OA JURIDICA
FR: lSOOOOOO - Recursor não Vlaculados de Impostos

Entâo, ern cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da

mesma norma jurídica já aqui mencionada, ainda que desnecessário. por

náo contemplado naquele artiqo as a título de formalizacão.m
submetemos a presente justificativa ao Ilustríssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Boquim, para apreciação e posterior retificaçáo.

Boquim, t0 ae Janeiro dle2O23

I.'É.
tL :4 .
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IVeues

Andrade

C

leA Andrade

Membro

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA

Publique-se, providencie-se o contrato.

Boquim/sE, lgde 0L a. zozt.

rEruTÂ$DO VITóRIO DO§ SÂIÍTOS
.kEsrDEJÍrE
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CoNTRATO O5l2O23

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS
FIR-IIADA E TRE a cÂuene MUNIcIPAL
DO MUNICIPIO DE BOQUIM E A EMPRESA
V.MICRO COMERCIO E SERVIçOS LTDA,
CNPJ: 29.323.74O I OOOL-4O DECORRENTE
DE DISPENSA oe lrcrraçÃo soB N"
0212023.

n cÂnfena MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa juridica, inscrita no C.N.P.J. sob o n."
32.765.885/ 0001-06, com sede no Parque Citrícola Governador Joáo Alves Filho, s/n Centro,
neste MunicÍpio neste município doravante denominado CONTRATANTE, ncste ato
representado pelo Senhor Presidente Fernando Vitório dos Santos brasileiro, maior, capaz,
e do outro lado, a empresa V-MICRO COMERCIO E SER\IIçOS LTDA, pessoa jurídica, inscrit:r
no CNPJ: 29.323.740 IOOO1-4O, com sede na Av; Desembargador Otavio de Souza Leite, Ccntro,
na cidade de Cristinápolis SE, doravante denominado COI{TRATADO, neste ato rcpresentada
pelo(a) Senhor(a) MARIA CARLA OLMIRA DE ALMEIDA sob RG n". 3.513.Oa2-2 e CPF. n".
O63.a45.325-9O SSP/SE, têm justo e contratado o integral cumprimento das Cltiusulas c

condiçÕes que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ÍArt. 55. I e II da Lei n" 8.666 93)
O prcsente contrato tem por objeto o SERVIÇO MENSAL DE GERENCIAMENTO DE SERVIDOIT
FIREIVAI,L, contemplando o licenciamento, a implantaÇáo, o treinzrmento, o suportc c

atualização da soluçáo firewall para controle, gerenciamento e seguranÇa de dados da Câmara
Municipal, de acordo com as especificações constantes da Dispensa de Licitaçào c seus ane'xos,
e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art.55, XI da Lei n" 8.666/93, independentemcnte de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íArt. 55, inciso e II da Lei n'
8.666 / 93)
os serviços seráo executados pela GoNTRATADA, sob a forma de execuçáo indireta, em rcgirnc
de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local c

nas condiçóes estabelecidas na Clausula quinta deste instrumento, r,isando a perÍciter
consecuçáo do objeto desde contÍâto.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO E CONDI óEs DE PAGAMENTo Art. 55 III da Lei n"
4.666t93t.
o pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$: 1.35O,OO (hum mil e tÍezentos e

cinquenta reais) perfazendo o presente contrato um valor total estimado de R$: 16.2OO,OO
(dezesseis mll e duzeutos realsl.
1-O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, no pratzo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Faturâ, devidamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento da Prestaçáo de Serviços

seilc: Parque citricolâ cov. João _i:"T ã$,!.Yrl i;;il 
tro, Boquim/SIi, cliP: 4e.360-ooo

R-mail: câmârâbo qu irr(alh otrnail. com

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI,ITICIPAI DE BoQUIM

PODER LEGISLATIVO
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2- Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova
de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF,
além da CNDT.
3- Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendencia de liquidaçào
de obrigaçâo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
4- Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5- Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 ldozel meses. Caso o contrato
venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes,
com base na variaçáo do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na forma do
art. 65, 8" da lei n" 8666/93.
6- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no
caput desde Clausula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor INPC-IBGE.

\., 7- Nestes preços estào incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçáo deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas c
previdenciários, administraçào, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊN CIA DO CONTRATO ÍArt. 55. IV da Lei n" a.666/931.
O presente contrato teÍâ ptazo de vigência até 31 de Dezembro 2023, contando a pàrtir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA oUINTA - DA EXEICU cÃO DOS SERVI Art.55 inciso IV da Lei n'cOS
4.666/93.
A CONTRATADA, deverâ efetuar, obrigatoriamente, a execuçào dos serviços descritos na
proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execuçào do contrato, devendo iniciar
os mesmos num prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), contadas a paÍtir da assinatura
deste contrato.

CLÁUSULA sExTA - DA DOTACÃO oRCAMENTÁRIA {Art. 55, inc. V da Lei n" 8.666/931.

4.1. As despesas com o pagarnento do referido objeto estáo previstas no orçamento da Cãrnzrra
Municipal de Boquim, conforme classificaçáo orçamentaria detalhada abaixo:

UO: 1Ol - Câmara Municipal de Boquim
Ação: 2OO1 - Manutenção da Câmara Municipal
ED: 339O.39.OO.OO - Outros serviços Terceiro - Pessoa Juridica.
Fonte de Recursos: lSOOOOOO

A ContÍatada, dutante a vlgência deste Contrato, compromete-se a:
Pagamento dos salá.rios, encargos sociais, taxas fornecimentos dos materiais necessários e

demais despesas exigidas para a cxecuçào dos serviços, será de responsabilidade da
contratada.
A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente contrato e olltros quc,
porventurâ, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo.

Sede: Parquc Citricola Cov. Joáo Álves l.'ilho, S/N, Centro, Boquim/SD, CEP:49.360-000
Tel: (79) 3645-1558

li-mail: camaraboquim@hotmail.com

cLÁusuLA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPOI{SABTLIDADE DAS P$.§ÍES Íart. 55. inç_l§g._V_r!
e XIII. da Lei n" 8.666/931.
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Independentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
afi1go 79, da Lei no. 8.666193.
§1" - O presente Contrato podcrá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qr,ralquer açáo ou interpelaçào judicial.
§2'- No caso de rescisào do Contrato, o Contratante hca obrigado a comunicar tal decisáo à
Contratada, por escrito, no mínimo com 3O (trinta) dias de antecedência.
§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisáo, ressa-lvado o disposto no § 2" do artigo 79 da l,ei n".
8.666193 e alteraÇÕes.

CLAIJSI]LA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE R.EscIsÁo AÍt.55
inciso IX. da Lei n" 8.666/931.

v Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotaÍ, no que couberem, as medidas previstas no artigo 8O da Lei
n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . DA LEGIsLAcÃo APLICÁVEL À ExEcUÇÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS ârt. 55. inciso XII. da Lei n' 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Licitaçáo que, simultaneamente:
constam do Processo Administrativo o^ue a originou;
nào contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçôes da Lei n". a.666 /93;
III - nos preceitos do Direito Público;
[V - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
PaÉgrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes quc se fizerem necessários, crn
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Terrno
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs ALTERAcoEs ÍArt. 65. Lei n" 8.666/93I.
Este insrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipu)ados no artigo 65
da Lei n'. 8.666193, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada hca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e
supressoes que se Íizerem necessários, até o lirnite Iegal previsto no art. 65, §1" da Lei n".
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇào,
salvo as supressÕes resultantes cle acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2', Il da lei n".8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRÁ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO IAÍt. 67_,
Lei n" 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da l*i n". a.666/93 licará designado servidor nomeado cm
portaria especiÍica, apensa.a cste instrumento contratua-I, p€rra acompanhar e fiscalizar a
execuÇão do presente Contrato, em atendimento a Resoluçào n" 296 de 11 de agosto dc 2O16,
do Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

Sede: Parque Citricola Gov. Joáo Alves Filho, S/N, Ccntro, Boquim/Slj, CIrl,: 49.360-OO0
Tct: (79) 3645-1558

F:-mâil: camaraboquirÍ@hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MrrrucrPAl DE Boeutu

PODER LEGISLATIVO
A Contratada devera, se assim exigido, manter a disposiçáo no local da prestaçào dos serviços,
o responsável pela empresa.
Responsabilizar-se por eventuajs multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes dc
faltas por ela cometidas na execuçáo do Contrato;
Responsabilizar-se pelos derros causados diretamente à Càmara ou a terceiros decorrentes dc
sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidadc
a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
AutorizaÇào que se façam necessários à execuçáo do Contrato.
Executar Í-relmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado.
Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.
Nào realizar associaçào com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como a
fusào, cisáo ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto dt>

contrato em que se verilicarem vícios, defeitos ou incorreções durante o pÍazo de vigência do
contrato.
Manter durante toda a execuçào do contrato, as exigências de habilitaçáo ou condiçõcs
determinadas no procedimento da licitaçáo que deu origem ao presente cor-rtrato, sob pena dc
sua rescisáo e aplicaçáo das penalidades ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:
Efetuar o pagarnento nas condições e preço pactuados.
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. A.666/93;
Designar um representante paÍa acompanhar e Íiscalizer a cxecuçáo do presente Contrato, qu(:
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a cxecuçào dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Scde: P.úquc Citricola Gov. Joáo Alves Filho, S/N, Centro, Uoquim/SD, CUI']:49.360-000
Tel: (79) 3645-1558

E-maii: cama!aboquiÍúlhotm.ril.com

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íATt. 55. iNCiSO VII. dA LCi N'
8.666/931.
Pelo atraso injustificado na execuçào do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar' à Contratada as seguintes sançôes,
previstas no art. 87 da tei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertencia;
II - r,rulta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (Cez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornccimento;
III - multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexccuçào
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratal com a

Administraçáo do Contratantc, pclo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo hiblica.

CLÁUSULA ItoNA - pA RESCISÃO Ía@
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PODER LEGISLATIVO

§1'- A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçáo do
Contrato com as normas especificarlas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2" - A açáo da fiscalizaçáo nào exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DO FORO ÍArt. 55, §2', Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como irnico
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as pa-rtes assinam este instrumento, na presença
de O2 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 12 de Janeiro 2023

FERNANDO V|TOR|O DOS Àí dooebúrdíd@,rfNAlm

sANros:6e64644es4e l"il",ffi,.i1ll::,fÍ.j111,

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

CONTRATANTE

v.rillcR0 c0
CNPJ:

ÀV 0r. Ben
CÍlstln

Fon

RVlÇos tÍDA

29
1-40
ho.319C

lam 270-000
aPol

MARIA CARLA OLTVEIRA DE ALMEIDA
V-MICRO COMERCIO E SER1IIÇOS LTDA

CNPJ: 29.323.74OloOo1-4o
Contratada

TESTEMUNHAS

PF É+

cPF:0!3á&-?05-99

Scdc: Parque Citricole Gov..João Ah,es Filhô, S/N, Ccntro, Boquim/SE, CEI': 49.36O-OOO
Tel: (79) 3645-1558

I1 nlâil: camâraboquim@Jlotmâil.com

e 179 862' 1 112

I

2

cffts.o
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PORTARIA N" O9l2O23

DE 12 DE JANEIRO DE2023

Designq seruldores Pard
exeÍcereÍt as Junções de Gestor e
FÍscct de Contrdto' Para
atuarent ,to Contidto
menclona,do, no ãmhíto da
Cãmara MunlclPal de Boquím.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as

disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (l,ei de

I-icitações), e

COJVSIDERAJVDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e arl. 67, e seus parágraíos, ambos da Lei n" 8.666193,
acornpanhar e fiscalizar a execuçào dos contratos celebrados atraves de

um representante da Administração;

COÀISIDERAÀIDO que os órgáos pirblicos devem manter gestor c fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade;

COMIDERá.IiIDO, também, que as principais atribuições dos Gestores dc

Contratos sâo:

I - Gerenciar a parte administrativa da execuçáo contratual, no intuito
de que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a
continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboraçáo de novo Projeto Básico ou Termo de Referôncia,

com a antecedência mínima necessária à re alização der nova contl'ataÇáo;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências cla pre stação

das rcspectivas garantias contratuais;

V-Quandodaproximidadedoencerramentodavigênciacontratual.
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogaçáo da lnesrrta

e, em havendo, promover a respectiva prorrogaçáo;
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNIcIPAL DE BoeuIM

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos,
submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidadc de acréscimos, supressôes ou outras altcraçÕes no
objeto do contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotações da fiscalizaçáo contratual, a

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao

contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e âpresentar soluções técnicas a seu cargo
para ocorrências que surgirem durante a execuçáo do contrato e propor
medidas que melhorem a execuçáo do mesmo.

COÀÉIDERáÀIDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais sáo:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à
Administraçào;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execuçáo dos

serviços e obras contratadâs;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimeuto dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contrato e pagâmento do preço

ajustado, conforme delinido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas'
relacionadas com a execuçáo do contrato pelo qual for responsável,
prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanentc vigilância sobre as obrigações da Cotltratada,
deÍinidas nos dispositivos contratuais e condições editalicias c,

fundamentalmente , quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n" a.666193, com suas alteraçôes.

COil§IITERÁMO, no mais, que com essas disposições, são normatizados
os procedimentos relativos à gestão e fiscalização clos contratos, no

âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

t6tat
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ESTADO DE SERGIPE
cÂruana MUNIcTPAL DE BoeurM

CONSIDERáÀIDO, por fim, o estabelecimento de atribuiÇões inere ntes ao
Gcstor e F iscal de Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato,
exercendo todas as atribuiçôes aos mesmos inerentes e designadas crn
Legislaçáo pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de Modelo,
os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - FABIO HUGO VIANA ANDRADE - CPF - 798.420.975-87 - Fiscal
do Contrato.

Art. 2' - Os servidores designados atuaráo no âmbito do Contrato n"

O412023, decorrente do Procedimento de Dispensa para Prestaçáo de

Serviço Mensal de Gerenciamento de Servidor Firewall da Câmara

Municipal de Vereadores cie Boquim-SE.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementarcs:

Objeto do Contrato Vigência do
Contrato

V-MICRO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

Prestaçáo de Senriço

Mensal de Gerenciamento

de Servidor Firewall
12 MESES

Art. 3" - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante
toda a vigência contratual.

TO

\

s
ç!'
pQ

\&

FERNANDO

Presidentc

rM

Contratado

Boquim/SE, 12 de Janeiro de 2023

Çj
Yd
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DE CONTRATO r,t" O4/2O23

DTSPENSA oo r,rcrraçÃo N" o2l2o2g

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE

CONTRATADA: V-MICRO CoMERCIO E SERvIÇos LTDA

OBJETO: Prestação de Serviço Mensal de Gerenciamento de Scrvidor Fircr.r'zrll

VALOR GLOBAL: Rl§16.2oo,oo (dezesseis mil e duzentos reais)

BASE LEGAL t Art.24, inciso II e III da Lei Federal n" 8.666193.

DOTÀÇÃO ORçAMENTÁRIA:

UO: Câmara Municipal de Boquim
AÇAO:2OO1- Manutenção da Câmara Municipal
ED: 339039OO00 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FR: 15OO0OOO - Recursos náo Vinculados de Impostos

DATA DA ASSINATURA: 12 de Janeiro 2O23

PRÀZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses

DOS SANTOS

Presidente

Boquim /SE,, 12 de Janeiro de 2023.



0§$sat'É.
!9
lt *.

ESTADO DE SERGIPE
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cERTtoÃo

CertiÍico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de

Licitação e em atendimento ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei no

8.666/93, o Extrato do Contrato n" 0412O23, decorrente da Dispensa de Licitação

n'0112O23, celebrado entre esta Câmara ê a v-!,llcRo coMERcIo E

sERVIço§ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

29.523.7&|OOO1-4O, com sede na Av; Desembargador Otavio de Souza

Leite, Centro, na cidade de Cristinápolis SE, cujo objeto é Prertaçáo de

Servlço Mensal de Gerenclsoeato de Servldor Flrewall da Câmara

Municipal de Vereadores de Boquirn-SE, foi afixado no Quadro de Avisos

desta Câmara Municipal, em local visível ao público, a partir desta data, para

conhecimento de todos.

O referido é verdade!

BoquimlSE, ! z de Janeiro de 2023.

DÁS IVETZES

da CPL
JA

P



t
Àgape S slomas - Agcêsloí

NOTA DE EMPENHO . NO 2912023
FORNECEOOR

NOME: V-tl Cr{O COÀ,lERC|O E SERV ÇOS LTD^

ENDEREÇO: DES OTAVIO DE SOUZA LEITE

CIDADE: CRISTINÂPOLIS

CNPJ/CPF: 29323i'40000140

CONÍA:

CONÍRATO

5/2023 - Do Órgão

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001 -0ô

ffili [,I]

, .l

12101i2023

Cr.ÂSSIFICAÇÃO

ur.itDADE oRcaMENÍÀRtA: 101 - cAt\4ARA túuNtctpAl DE Boou \.,

t UNÇÀo: 0i - LEGISLAIVA
su§ÊJiiÇÀo: 031 - ACAO LEGISIA] tVA

PROGRÀrtaa: 8' GESTAO LEGISLAIIVA

I'ROJETO/ATIVIDADE: 2001 - M^NUTENC^O D,\ CAM^R^ I\,lUNlClP^L

cLÀssrFtcaÇÃo ÉcoNôMrcar 3390390000 ouTRos sERV.TERcElRos-pfssoA JUltlDtcA
-.{ rE: 150000ú0. Rccuísos rao Vrncllâdos de lnrpostos

\-/ IELEMÉNTO OE OÉSPESA: 05 SERVICOS TECNICOS PROIiISSIONAIS

ETVIPENHO

Ttpo NATUREZA DE cRÉo[o carEGoRrA sALDo ANTER|oR

cLoaAL oRÇAM[NTÁRro coÀ,4urú ] 30 913.33

LICITAçAO OBRA

TIPO l\,4OD. 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 02 - DISPENSAVEL, ART.24,
tNCtso . LEt 8.666/93

ESTADO:

lNsc.
ESTADUAL

516

SE

27 .158 _712-1

BAIRROj CENTRO

COMPLÊMENTO:

INSC. MUNICIPAt : 30012259

SALDO ATUAL

1 14 7l:l 33

coNvENro

HtsróRtco

VALOR CORRESPONDENIE AOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE SERVIDOR FIREWALT, CO[,4 VISTAS A MANU I ÉNÇÁO E MELHORIAS DA REDE DE INTERNL I

OA CÂMARA MUNICIPÂL DE VEREÂDORES DE AOOUIJII

ITE IV oESCRTçÃO

GIITENCIAMENTO DE SERVIDOR FIItfWAI L

QTO

12 000

UNIDADE MEOIDA

i\l-q 1 350 0000

ÍOTAL:

VALOR TOTAL

16.200.U1

16.200,00

vALoR uNtrÁRto

Autorizado

Data . 1210112023

Empenhado

Dala : 1210112023

karil
.,1 . )-'U23* rr*tot

69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIOENTE

RADAMÉS RODRIGUES FREITAS

Cheíe Departamento Adminislração e Finanças

Valor do Emponho

R$ 1ô 200.00


